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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), REQUER ATRAVÉS DESSE PEDIDO DE INDICAÇÃO, AO DIRETOR
GERAL DO SAAE, SR. Sr. MARCELO RANGEL LEÃO, IMPLANTAÇÃO DE REDE DE
ESGOTO SANEAMENTO BÁSICO EM 02 (DUAS) RUAS SENDO ELAS: CARLOS GOMES
E DUQUE DE CAXIAS – BAIRRO ROSÁRIO II, ATRÁS DO SUPERMERCADO
LAVANGNOLLI - BAIXO GUANDU,  NESSA CIDADE.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

O saneamento básico é um direito humano fundamental e social, essencial para a
saúde, dignidade e vida, englobando água potável, coleta e tratamento de esgoto, resíduos
sólidos e drenagem urbana. A Constituição Federal brasileira reconhece esse direito, com o
Novo Marco Legal (Lei 14.026/2020) visando a universalização até 2033. Quando se trata
sobre o Esgotamento Sanitário, ele é constituído pelas atividades de coleta, transporte,
tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais
até a sua destinação final para a produção de água de reuso ou de lançamento de forma
adequada no meio ambiente. O saneamento básico é fundamental para a população porque
garante água potável, coleta/tratamento de esgoto, manejo de resíduos e drenagem urbana.
Ele previne doenças de veiculação hídrica (como diarreia e hepatite A), reduz gastos com
saúde pública, melhora o desempenho escolar/produtividade e valoriza imóveis,
promovendo qualidade de vida e dignidade.  
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 28 de
março de 2026.
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José Roberto Da Silva
 

Vereador autor
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